
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

VOTO DDB

RELATORIA: DDB

TERMO: VOTO À DIRETORIA

NÚMERO: 6/2020

OBJETO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS REALIZADOS
EM REGIME DE FRETAMENTO.

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO (S): 50500.002857/2020-53

PROPOSIÇÃO PRG: NÃO HÁ

ENCAMINHAMENTO:   À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 1. DAS PRELIMINARES

Trata-se de requerimento para obtenção do Termo de Autorização das empresas relacionadas no
Anexo deste Voto para prestar serviço de transporte rodoviário cole vo interestadual e internacional
de passageiros em regime de fretamento.

 

2. DOS FATOS

No dia 10 de janeiro de 2020, a Gerência de Habilitação de Transporte de Passageiros e Gestão de
Fretamento – GEHAF, vinculada à Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS,
elaborou a Nota Técnica - Sistema Integrado 6 (2422885), por meio da qual analisou a documentação
apresentada pelas empresas e concluiu que o pleito estava apto para o seu regular prosseguimento.

Ato con nuo, em atenção à Portaria DG nº 342, de 5 de julho de 2017, o Superintendente emi u o
Minuta de Relatório – Sistema Integrado COGIN (2422886), propondo à Diretoria Colegiada a
publicação de Deliberação, aprovando a emissão de Termo de Autorização para prestação de serviço
de transporte rodoviário cole vo interestadual e internacional de passageiros em regime de
fretamento.

No dia 14 de janeiro de 2020, o Processo foi distribuído a esta Diretoria mediante sorteio para análise
e posterior deliberação em reunião da Diretoria Colegiada.

 

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL

A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, estabelece, no art. 14, inciso III, alínea "b", que depende de
autorização o transporte rodoviário de passageiros, sob o regime de afretamento. Com base nisso, a
ANTT editou a Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, estabelecendo as regras para
obtenção do Termo de Autorização para prestação de serviço de transporte rodoviário cole vo
interestadual e internacional de passageiros em regime de fretamento.

De acordo com a Resolução, a transportadora interessada em explorar o serviço deverá apresentar à
ANTT requerimento acompanhado da documentação exigida nos ar gos 10 e 11. Além disso, nos
termos do art. 12, não poderá ter multa impedi va perante à Agência. Atendidas as exigências, será
emi do, por ato da Diretoria e publicado no Diário Oficial da União - DOU, o Termo de Autorização
que irá autorizar a empresa a prestar serviço de transporte rodoviário cole vo interestadual e
internacional de passageiros em regime de fretamento.

De acordo com a Nota Técnica - Sistema Integrado 6 (2422885), a documentação enviada pelas
empresas foi conferida e foi iden ficado que elas atendem as exigências estabelecidas na Resolução
nº 4.777/2015.

Assim, acompanhando a manifestação técnica da área, entendo que o pleito está apto a ser deferido.

 

4. DA PROPOSIÇÃO FINAL

Ante o exposto, VOTO por deferir o requerimento para obtenção do Termo de Autorização das
empresas relacionadas no Anexo deste Voto para prestar serviço de transporte rodoviário cole vo
interestadual e internacional de passageiros em regime de fretamento.

 

Brasília, 21 de janeiro de 2020.

 

 

(assinado eletronicamente)
DAVI FERREIRA GOMES BARRETO
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ANEXO
 

RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ
BRASCOOPER - COOPERATIVA DE TRANSPORTES LTDA 00.3613 27.255.324/0001-27
CELTUR TRANSPORTES LTDA 00.3614 33.649.502/0001-05
DIVISA ECO LODGE - HOTEL DE PESCA ESPORTIVA LTDA. 00.3615 21.405.749/0001-99
EVOLUX TRANSPORTES E TURISMO EIRELI 00.3616 35.462.060/0001-00
JHON KLEYSON RIBEIRO DOS REIS EIRELI 00.3617 27.186.914/0001-45
L.N.T. DA SILVA EIRELI - ME 00.3621 08.674.800/0001-08
MACIEL VIAGENS E TURISMO EIRELI 00.3618 30.252.222/0001-62
POLYTUR TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI 00.3619 34.026.959/0001-18
SALTO VENTOSO VIAGENS E TURISMO LTDA 00.3622 04.359.359/0001-00
SAMUEL RODRIGO DESCHERMAYER EIRELI 00.3620 27.366.969/0001-37
 
 

Documento assinado eletronicamente por DAVI FERREIRA GOMES BARRETO, Diretor, em
21/01/2020, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2455112 e o código CRC 4626CCA8.

Referência: Processo nº 50500.002857/2020-53 SEI nº 2455112
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